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“Eu tenho quase pavor em indicar um advogado 
para uma agência independente, pois ele mal chega 
lá e já ata as mãos da agência em tecnicalidades e, 

com isso, restringe sua atuação ao ver vedações 
onde outros vêem autorizações de poder.” 

(Woodrow Wilson, 1916)



“Se continuarmos nesse ritmo, em 2050 teremos, no 
planeta Terra, mais advogados do que seres humanos”



Há salvação?



Os incentivos
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PAPEL DAS 
TEORIAS

Instrumentos ou 
técnicas regulatórias

Meios de que o Estado lança mão para 
influenciar o comportamento social para 

alcance dos objetivos inscritos em políticas 
públicas

Instituições de direito 
público ou privado



PAPEL DAS 
TEORIAS

Estratégias regulatórias

Consiste na integração de 
instrumentos/técnicas regulatórias 

rumo a uma finalidade



Estratégias regulatórias
Representam um esforço de modelagem 

regulatória inovadora

PAPEL DAS 
TEORIAS

Regulador como integrador de técnicas



PAPEL DAS 
TEORIAS

Forma, modo, 
modalidade ou 

mecanismo regulatório

Envolve a compreensão da 
engrenagem regulatória



PAPEL DAS 
TEORIAS

Forma, modo, 
modalidade ou 

mecanismo regulatório

Natureza do sistema regulado

O funcionamento da engrenagem posiciona os 
instrumentos, os ressignifica, lhes atribui 

propósito ou os nulifica



PAPEL DAS 
TEORIAS

Coerção 
extrínseca 

versus

Coerção 
intrínseca



PAPEL DAS 
TEORIAS

Coerção 
extrínseca 

versus

Coerção 
intrínseca





PAPEL DAS 
TEORIAS

Coerção 
extrínseca 

versus

Coerção 
intrínseca



Coerção 
intrínseca



Regulados como 
combos de 

compromissos 
contraditórios



Dr. Jekyll
e  Mr. Hyde



INAFASTÁVEL – INDIFERENTE – ÚTILPROCESSO

A teoria processual administrativa da regulação é uma teoria de
conformação do ambiente de atuação estatal no setor regulado,
mediante fixação:

a) dos limites dessa atuação; e
b) das garantias para tomada de decisão pública, inclusive quanto à

transparência dos procedimentos para tomada de decisão
pública.

O tripartismo, envolvendo PIGs (public interest
groups) no jogo entre regulador e regulado 
tem espaço dentro dos
trilhos processuais.



INAPLICÁVELCAPTURA

A proposta de um conflito entre regulado e regulador com um
vencedor inevitável é incompatível com as teorias processual, da
escolha pública, dos sistemas, responsiva e inteligente.



NÃO SÃO RECOMENDADOS POR TEORIAS 
AVANÇADAS DE REGULAÇÃO

SOMENTE 
RECOMPENSAS



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

RESPONSIVO AO QUÊ?

• à estrutura da indústria regulada, no 
sentido de que cada setor regulado exige 
graus e formas regulatórias específicas;

• às motivações que importam aos atores 
regulados, segundos os objetivos que 
guiam as ações das empresas, dos grupos 
empresariais e dos indivíduos 
isoladamente, ou seja, segundo os 
diferentes perfis de atores influentes;

• ao comportamento do regulado.



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

ARQUITETURA

regulação 
por sanções 
vinculadas

regulação por 
sanções 

discricionárias

autorregulação 
regulada

autorregulação

Estratégias regulatórias

revogação 
da licença 
de operar

suspensão 
temporária de 

licença de 
operar

sanção penal

sanção cível

advertência

persuasão

Constrangimento



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

ARQUITETURA

Perfis dos regulados Finalidades regulatórias



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

ARQUITETURA

Recompensas Sanções



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

ARQUITETURA

Governança Regulatória em Rede

Regulação em Rede 
Plus-Plus

Regulação em Rede Plus

Regulação em Rede

Autorregulação



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

ARQUITETURA

Regulação de conformidade

Selos de qualidade e de 
comportamento ético e 

obrigações de que empresas 
divulguem certos 

comportamentos, como, por 
exemplo, resultados de 

auditorias

Normas estatais que encoragem 
melhoria de performance, como 

divulgação de boas práticas de gestão 
empresarial e identificação de 

soluções técnicas de ponta

Normas não-jurídicas 

e.g. códigos de conduta da indústria, orientações 
operacionais internas de empresas (códigos de 

responsabilidade social), códigos de conduta pessoal de 
matiz religiosa ou ética 

Respostas regulatórias de cunho 
dialógico, colaborativo e voluntário

(enfoque persuasivo)

Punições menos graves

(enfoque dissuasivo)

Punições

graves

(enfoque incapacitante)

Regulação aspiracional
“Mercado para a virtude”

Não há nada de virtuoso em simplesmente 
cumprir as normas



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

ARQUITETURA

Comando e 
Controle

- Sanções penais ou civis
- Revogação ou 

suspensão de licença ...

Metarregulação
- Autorregulação regulada

- Exigência de melhoria contínua
- Auditoria externa

- Exigência de que se reportem incidentes

- Proteção de denunciantes

- Exigência de que se promova ao estudo 
das causas

- Publicação de indicadores de 
performance

-Comitê de reclamações de 
consumidores... 

Autorregulação
Acreditação voluntária; Objetivos de 

performance; Benchmarking; Revisão por pares; 
Transparência...

Mecanismos de Mercado
Competição; Contratos; Informação de 

consumo

Voluntarismo
Protocolos e Orientação; Monitoramento 

pessoal; Educação continuada; Novas 
tecnologias

Mecanismos regulatórios



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

ARQUITETURA

Pirâmide tridimensional

Governo como 
regulador

Negócios como 
autorreguladores

Organizações 
comerciais ou não-
comerciais como 

reguladores substitutos



Várias facetas

Parábola mencionada no 
Primeiro Veda (hinos 
sânscritos indianos) datados 
entre 1500 e 1200 anos antes 
de Cristo

Ohara Donshu (início do 
século XVIII), Museu do 
Brooklyn



Ela não é uma receita de bolo



Ela não detém uma
só forma para todos
os fins

A forma é funcional



Heurística

Conjunto de regras e métodos que conduzem à descoberta, à invenção
e à resolução de problemas ou procedimento pedagógico por meio do 

qual se leva o aluno a descobrir algo por si mesmo



Fórmula comportamental-
pedagógica

• Pense em contexto, não imponha uma teoria pré-
concebida;

• Ouça ativamente; estruture um diálogo que:

– Dê voz aos principais envolvidos;

– Estabeleça resultados em acordo e como monitorá-
los;

• Construa compromisso ajudando os atores a encontrar 
as suas próprias motivações para melhorar;

• Comunique a decisão de trabalhar em um problema até 
que ele seja resolvido.



Fórmula comportamental-
pedagógica

• Envolva aqueles que resistem com imparcialidade; 
mostre a eles respeito, interpretando a resistência 
deles como uma oportunidade para aprender 
como melhorar o desenho regulatório;

• Sinalize, mas não ameace, um rol de sanções que 
você pode escalar;

• Sinalize que as sanções extremas podem ser 
usadas quando necessário, mas somente como 
último recurso;



Fórmula comportamental-
pedagógica

• Engaje parceiros privados na escalada da pirâmide;

• Extraia responsabilidade ativa (responsabilidade 
por alcançar resultados melhores no futuro), 
recorrendo à responsabilidade passiva (tornar os 
atores responsáveis pelas ações passadas) quando 
a responsabilidade ativa falhar;

• Aprenda; avalie o quão bem e a que custo os 
resultados foram alcançados; comunique as lições 
aprendidas.



Supervisão de Ofertas de Atacado

Controle de preços de atacado

Separação contábil, funcional e 
estrutural

Fiscalização ostensiva do GIESB (atores 
governamentais e não-governamentais)

Entidade Supervisora de Ofertas de 
Atacado

Comportamento transparente e não-
discriminatório
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Res. 600/2012

ARANHA, Marcio Iorio. Telecommunications Regulatory Design: Networking around State Capacity Deficits. Economia Pubblica, 2/2016 (83-105).



Portabilidade numérica
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Arbitramento administrativo dos custos comuns de 
administração do sistema de portabilidade

Sanções decorrentes de comportamento anti-competitivo

Grupo de Implementação da Portabilidade (GIP)

Regulação em Rede: (i)Entidade Administradora; (ii)Organismo 
de Certificação Credenciado (OCC); (iii)operadoras móveis e 

fixas

Comportamento transparente e não-discriminatório

Regulamento Geral de Portabilidade (Res. 460/2007)

ARANHA, Marcio Iorio. Telecommunications Regulatory Design: Networking around State Capacity Deficits. Economia Pubblica, 2/2016 (83-105).



Leilão dos 700 MHz (4G)
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Ausência de acordo dispara regulação da ANATEL e do Ministério das 
Comunicações

Grupo supervisor: (i) ANATEL; (ii) Ministério das 
Comunicações; (iii) vencedores da licitação dos 700 MHz; (iv) 

radiodifusoras.

Regulação em Rede: (i) Entidade Supervisora do Processo de Digitalização da 
TV e Redistribuição de espectro; (ii) radiodifusoras; (iii) operadoras móveis

Engajamento na Licitação dos 700 MHz,  juntamente 
com o aceite dos custos de limpeza do espectro

Agosto de 2014
ARANHA, Marcio Iorio. Telecommunications Regulatory Design: Networking around State Capacity Deficits. Economia Pubblica, 2/2016 (83-105).



REGULAÇÃO 
RESPONSIVA

PRESSUPOSTOS

• Negativa da polarização entre regular e desregular.

• Persuasão (cooperação) e punição são interdependentes.

• Fazer uso de mecanismos regulatórios internalizados nos regulados 
(coerção intrínseca).

• A escalada regulatória é essencial para incentivar uma gestão 
empresarial eficiente.

• Os regulados são combos de compromissos contraditórios.

• O regulador responde à provocação, mas também coopera.

• Uso da estratégia do olho-por-olho ou retaliação equivalente.



REGULAÇÃO RESPONSIVA REQUISITOS

• o uso de uma estratégia de barganha de retaliação equivalente;

• a disposição hierárquica de uma gama de sanções e de estilos regulatórios interventores 
nas pirâmides de constrangimento;

• a altura da pirâmide, representada pela aflitividade de sua sanção mais severa;

• atuação inovadora do regulador;

• previsão de reversão em todas as iniciativas de desregulação. 





OBRIGADO


